
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8708, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 180.940,47. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 5.708, de 05 de dezembro de 2013, é aberto Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 180.940,47 (cento e oitenta mil, novecentos e quarenta reais e quarenta e sete 
centavos) destinado ao reforço da seguinte: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.04 - IPURB 
47 - 02.04.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.08.00.00.00.00 - Outros Beneficios 
Assistenciais 	 261,59 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
119 - 04.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.08.00.00.00.00 - Outros Beneficios 
Assistenciais 	 747,93 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
269 - 06.03.12.361.0232.2.205- 0020 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 1.109,75 

08 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
08.01 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
411 - 08.01.11.333.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-
Obra 	 2.271,37 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
911 - 11.01.10.301.0232.2.205- 0040 - 3.1.90.08.00.00.00.00 	Outros Beneficios 
Assistenciais 	 496,59 

13-,ECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13. 1 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
695 - 13.01.16.482.0323.2.310- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-
Obra 	 19.413,41 
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14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
718 - 14.01.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-
Obra 	 156.639,83 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução da dotação 
orçamentária abaixo descrita. 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
8 - 02.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.05.00.00.00.00 - Outros Beneficios 
Previdenciarios 	 71,06 
11 - 02.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas 
Variaveis - Pessoal Civil 	 76,54 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
71 - 02.05.19.126.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas 
Variaveis - Pessoal Civil 	 2.087,76 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
12 - 02.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 

61,20 
02.03 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
39 - 02.03.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

41,00 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.03 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
42 - 02.03.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 7.378,21 

03 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.01 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
1051 - 03.01.04.122.0232.2.207- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 	 2.435,00 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
121 - 04.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas 
Variaveis - Pessoal Civil 	 1.946,09 
127 - 04.01.09.272.0232.2.205- 0001 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

2.675,25 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINÁNCAS 
153 - 05.01.04.123.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 4.248,02 
154 - 05.01.04.123.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas 
Varipveis - Pessoal Civil 	 96,15 
1571- 05 01 09 272 0232 2 205- 0001 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

1.774,98 
.02 - DIVIDA FUNDADA INTERNA 
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172 - 05.02.28.843.0241.0.001- 0001 - 3.2.90.22.00.00.00.00 - Outros Encargos Sobre 
a Divida por Contrato 	 1,14 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
182 - 06.01.12.122.0232.2.205- 0020 - 3.1.90.05.00.00.00.00 - Outros Beneficios 
Previdenciarios 	 1.109,75 

07 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
07.01 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
373 - 07.01.27.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

5.956,80 
391 - 07.01.27.812.0262.2.225- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

135,00 
374 - 07.01.27.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

45,00 
375 - 07.01.27.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e Despesas 
com Locomoção 2.235,00 
377 - 07.01.27.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 26.796,00 
379 - 07.01.27.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 625,45 

08 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
08.01 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
406 - 08.01.11.333.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.16.00.00.00.00 
Variaveis - Pessoal Civil 
412 - 08.01.11.333.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 -
Terceiros - Pessoa Jurídica 

- Outras Despesas 
8.204,46 

Outros Serviços de 
1.554,25 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
447 - 09.01.04.695.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas 
Variaveis - Pessoal Civil 
	

620,70 
468 - 09.01.23.695.0281.2.228- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 4.116,35 
1391 - 09.01.23.695.0282.1.223- 0001 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

13.217,37 

10 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
10.01 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
506 - 10.01.20.606.0291.2.231- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terteiros - Pessoa Jurídica 	 829,92 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
1.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
99 - 11.01.28.846.0232.0.006- 0040 - 3.3.90.91.00.00.00.00 - Sentencas Judiciais 

496,59 
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12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
562 - 12.01.18.542.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.16.00.00.00.00 -
Variaveis - Pessoal Civil 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
612 - 13.01.08.244.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.05.00.00.00.00 - 
Previdenciarios 
687 - 13.01.16.482.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.11.00.00.00.00 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
614 - 13.01.08.244.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.11.00.00.00.00 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
688 - 13.01.16.482.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.16.00.00.00.00 -
Variaveis - Pessoal Civil 
615 - 13.01.08.244.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.16.00.00.00.00 - 
Variaveis - Pessoal Civil 

Outras Despesas 
2.887,67 

Outros Beneficios 
83,84 

- Vencimentos e 
32.054,65 

- Vencimentos e 
55.725,65 

Outras Despesas 
236,71 

Outras Despesas 
359,65 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
709 - 14.01.15.451.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.08.00.00.00.00 - Outros Beneficios 
Assistenciais 	 59,73 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
735 - 14.02.20.606.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas 
Variaveis - Pessoal Civil 	 593,95 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
760 - 15.01.04.452.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 60,00 

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
799 - 18.01.13.392.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas 
Variaveis - Pessoal Civil 	 43,58 

Art 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e quatorze. 

Sidgrei A. Ma ,  .do Spassini 
Procurador-Ge < do Município 
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